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Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas
Aulas

teórico-práticas
Aulas

práticas
Seminários
e estágios

Observações

Arquitectura Paisagista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 3
Tecnologias II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 1 2
Estruturas I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 3
Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 2

QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas
Aulas

teórico-práticas
Aulas

práticas
Seminários
e estágios

Observações

Projecto III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 3 9
Urbanismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 3
Tecnologias III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 1 2
História da Arquitectura Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 4
Estruturas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 3

QUADRO N.o 5

5.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas
Aulas

teórico-práticas
Aulas

práticas
Seminários
e estágios

Observações

Projecto IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 3 9
Desenho Urbano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 4
Reabilitação Arquitectónica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 3
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 4
Gestão de Projectos e Obras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 2
Seminários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . 2

QUADRO N.o 6

6.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas
Aulas

teórico-práticas
Aulas

práticas
Seminários
e estágios

Observações

Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 15

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Educação e Cultura

Decreto Regulamentar Regional n.o 6/2003/A

Alteração do Decreto Regulamentar Regional n.o 16/2001/A, de
27 de Novembro, aplicando ao pessoal de inspecção de acti-
vidades culturais do quadro de pessoal da Inspecção Regional
das Actividades Culturais dos Açores o Decreto-Lei
n.o 112/2001, de 6 de Abril, aplicado à Região Autónoma dos
Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.o 22/2001/A, de 13
de Novembro.

O Decreto Legislativo Regional n.o 22/2001/A, de 13
de Novembro, que aplica e adapta o Decreto-Lei

n.o 112/2001, de 6 de Abril, onde se estabelece o enqua-
dramento e se define a estrutura das carreiras de ins-
pecção na Administração Pública, determina que a apli-
cação do regime previsto se faça, em cada caso, mediante
decreto regulamentar regional, a aprovar no prazo de
90 dias a partir da sua entrada em vigor.

O Decreto Regulamentar Regional n.o 16/2001/A, de
27 de Novembro, aprova a orgânica e o quadro de pes-
soal da Inspecção Regional de Actividades Culturais
dos Açores (IRACA) e regulamenta a carreira de subins-
pector de actividades culturais, estabelecendo que as
suas condições e regras de recrutamento e provimento
e desenvolvimento são as definidas na lei geral para
a carreira técnico-profissional e conferindo-lhe o direito
a um subsídio mensal, a fixar nos termos da lei. Esta
carreira tinha sido criada pelo Decreto Regulamentar
Regional n.o 11/98/A, de 5 de Maio, que aprovou a
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orgânica da Secretaria Regional da Educação e Assuntos
Sociais.

Deste modo, torna-se necessário proceder à aplicação
da nova estrutura de carreiras de inspecção aos subins-
pectores de actividades culturais, os quais transitarão
para a carreira de inspector-adjunto.

É revogado o artigo 17.o do Decreto Regulamentar
Regional n.o 16/2001/A, de 27 de Novembro, em virtude
de os seus efeitos já se terem produzido, e procede-se
à republicação de todo o diploma com as alterações
introduzidas.

Assim, tendo em conta o disposto no artigo 2.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 22/2001/A, de 13 de
Novembro, conjugado com o artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 112/2001, de 6 de Abril, e nos termos da alínea d)
do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição e da alínea o)
do artigo 60.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores, o Governo Regional
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração

Os artigos 6.o, 12.o e 16.o do Decreto Regulamentar
Regional n.o 16/2001/A, de 27 de Novembro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — O Núcleo de Inspecção possui um coordenador,
designado pelo director regional da Cultura de entre
os inspectores-adjuntos de actividades culturais, a quem
compete, para além da coordenação geral do trabalho
do Núcleo de Inspecção e dos delegados municipais,
substituir o inspector regional das Actividades Culturais
nas suas faltas ou impedimentos e exercer outras funções
e competências que lhe forem delegadas, auferindo o
vencimento correspondente ao índice do segundo esca-
lão de vencimento superior ao que detém nas respectivas
carreira e categoria.

Artigo 12.o

Carreira de inspector-adjunto de actividades culturais

1 — As condições de ingresso e acesso e o desen-
volvimento indiciário da carreira de inspector-adjunto
de actividades culturais são os definidos no Decreto-Lei
n.o 112/2001, de 6 de Abril, adaptado à Região pelo
Decreto Legislativo Regional n.o 22/2001/A, de 13 de
Novembro.

2 — Compete ao inspector-adjunto de actividades cul-
turais inspeccionar e verificar o cumprimento das dis-
posições legais referentes a videogramas, fonogramas
ou outros suportes, procedendo ao seu arrolamento ou
apreensão, e a recintos de espectáculos e divertimentos
públicos de carácter cultural, praticar os actos proces-
suais em inquéritos e processos de ordenação, depor

em tribunal e acompanhar a aplicação dos apoios finan-
ceiros concedidos no âmbito das actividades e infra-
-estruturas culturais.

Artigo 16.o

Suplemento de função inspectiva

Os inspectores-adjuntos de actividades culturais têm
direito a um suplemento mensal de função inspectiva,
nos termos do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 112/2001,
de 6 de Abril, adaptado à Região pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.o 22/2001/A, de 13 de Novembro.»

Artigo 2.o

Transição de pessoal

1 — Os subinspectores de actividades culturais do
quadro de pessoal da IRACA transitam para a carreira
de inspector-adjunto de actividades culturais do
mesmo quadro de pessoal mediante lista nominativa
sujeita a homologação do Secretário Regional da Edu-
cação e Cultura e publicação no Jornal Oficial. O sub-
inspector de actividades culturais especialista princi-
pal, escalão 1, para categoria de inspector-adjunto de
actividades culturais especialista principal, escalão 1,
o subinspector de actividades culturais especialista,
escalão 1, para categoria de inspector-adjunto de acti-
vidades culturais especialista, escalão 1, e o subinspec-
tor de actividades culturais principal, escalão 2, para
categoria de inspector-adjunto de actividades culturais
principal, escalão 2.

2 — O tempo de serviço prestado na categoria de
origem conta para efeitos de promoção como se tivesse
sido prestado na nova categoria.

Artigo 3.o

Quadro de pessoal

No quadro de pessoal anexo ao Decreto Regulamen-
tar Regional n.o 16/2001/A, de 27 de Novembro, onde
se lê «Subinspector de actividades culturais de 2.a classe,
de 1.a classe, principal, especialista ou especialista prin-
cipal» deve ler-se «Inspector-adjunto de actividades cul-
turais, inspector-adjunto de actividades culturais prin-
cipal, especialista ou especialista principal» e onde se
lê «c) Vencimento nos termos do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.» deve ler-se «c) Ven-
cimento nos termos do Decreto-Lei n.o 112/2001, de
6 de Abril, adaptado à Região Autónoma dos Açores
pelo Decreto Legislativo Regional n.o 22/2001/A, de 13
de Novembro.».

Artigo 4.o

Revogação

É revogado o artigo 17.o do Decreto Regulamentar
Regional n.o 16/2001/A, de 27 de Novembro.

Artigo 5.o

Entrada em vigor e produção de efeitos

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação e produz efeitos reportados a 1
de Julho de 2000 em relação à transição para a nova
carreira criada, bem como ao abono do suplemento de
função inspectiva.
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Artigo 6.o

Republicação

O Decreto Regulamentar Regional n.o 16/2001/A, de
27 de Novembro, que aprova a orgânica e o quadro
de pessoal da Inspecção Regional das Actividades Cul-
turais dos Açores, é republicado em anexo, na íntegra,
com as alterações resultantes do presente diploma.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em Vila do Porto, Santa Maria, em 6 de
Dezembro de 2002.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de
Janeiro de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ANEXO

Decreto Regulamentar Regional n.o 16/2001/A

de 27 de Novembro

Inspecção Regional das Actividades Culturais

CAPÍTULO I

Natureza, competências e estrutura

Artigo 1.o

Natureza

A Inspecção Regional das Actividades Culturais dos
Açores, adiante designada por IRACA, criada pelo
Decreto Regulamentar Regional n.o 11/98/A, de 5 de
Maio, é um serviço da Direcção Regional da Cultura
(DRC), da Secretaria Regional da Educação e Cultura,
com sede em Angra do Heroísmo, cuja actividade se
desenvolve no domínio da inspecção e fiscalização do
cumprimento das normas relativas aos espectáculos,
divertimentos públicos e difusão de obras de cariz cul-
tural e da utilização das comparticipações concedidas
pela administração regional autónoma para fins cul-
turais.

Artigo 2.o

Competências

Compete à IRACA:

a) Assegurar o cumprimento da legislação sobre
espectáculos e licenciamento de recintos que
tenham por finalidade actividades culturais,
designadamente através da divulgação de nor-
mas e de acções de verificação e de inspecção;

b) Superintender no exercício das actividades de
importação, fabrico, produção, edição, distribui-
ção e exportação de fonogramas, assim como
de edição, reprodução, distribuição, venda, alu-
guer ou troca de videogramas;

c) Assegurar, mediante acções adequadas, o cum-
primento da legislação sobre actividades de
índole essencialmente cultural ou afim, desde
que legalmente estipulado;

d) Propor as alterações legislativas que se mostrem
necessárias;

e) Apoiar os demais serviços da DRC na fisca-
lização da correcta aplicação dos apoios con-
cedidos para realização de actividades culturais.

Artigo 3.o

Direcção

A IRACA é dirigida pelo inspector regional das Acti-
vidades Culturais, cargo que é exercido, por inerência
de funções, pelo director regional da Cultura.

Artigo 4.o

Inspector regional de Actividades Culturais

Compete ao inspector regional das Actividades Cul-
turais exercer os poderes de direcção, orientação e dis-
ciplina em relação aos serviços e funcionários da IRACA
e, directamente, as acções de inspecção que julgar
convenientes.

Artigo 5.o

Estrutura

1 — A IRACA compreende os seguintes órgãos e
serviços:

a) Núcleo de Inspecção;
b) Delegados municipais;
c) Conselho Técnico para Espectáculos.

2 — O apoio jurídico e administrativo da IRACA é
assegurado pela DRC.

Artigo 6.o

Núcleo de Inspecção

1 — Compete ao Núcleo de Inspecção, em especial:

a) Assegurar o cumprimento da legislação sobre
espectáculos, designadamente através de acções
de carácter informativo, pedagógico e fisca-
lizador;

b) Colaborar com as autoridades com competência
fiscalizadora na área dos espectáculos e direitos
de autor, designadamente a Polícia de Segu-
rança Pública e a Guarda Nacional Republicana,
visando uma actuação coordenada no sector;

c) Elaborar estudos e relatórios visando o aper-
feiçoamento do desempenho das funções decor-
rentes das competências da IRACA;

d) Elaborar relatórios sobre o trabalho desenvol-
vido pelas delegações municipais no domínio
das competências próprias daquelas delegações;

e) Propor medidas que visem um constante aper-
feiçoamento do sistema de inspecção e de con-
trolo da área dos espectáculos e da dos direitos
de autor;

f) Colaborar com os serviços da DRC na fisca-
lização da aplicação dos apoios financeiros con-
cedidos no âmbito das actividades culturais.

2 — O Núcleo de Inspecção possui um coordenador,
designado pelo director regional da Cultura de entre
os inspectores-adjuntos de actividades culturais, a quem
compete, para além da coordenação geral do trabalho
do Núcleo de Inspecção e dos delegados municipais,
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substituir o inspector regional das Actividades Culturais
nas suas faltas ou impedimentos e exercer outras funções
e competências que lhe forem delegadas, auferindo o
vencimento correspondente ao índice do segundo esca-
lão de vencimento superior ao que detém nas respectivas
carreira e categoria.

Artigo 7.o

Delegados municipais da IRACA

1 — São delegados da IRACA em cada concelho da
Região Autónoma dos Açores, à excepção daquele em
que se situa a sede da IRACA, os funcionários das câma-
ras municipais para o efeito designados pelos respectivos
presidentes, em número de um por cada autarquia, a
quem compete:

a) Integrar as comissões de vistoria, sempre que
determinado pelo inspector regional das Acti-
vidades Culturais;

b) Receber requerimentos de registo de promo-
tores de espectáculos de natureza artística e con-
ceder licenças de representação na área do res-
pectivo município, mediante delegação do ins-
pector regional das Actividades Culturais;

c) Fiscalizar, na área do respectivo município, o
cumprimento das disposições relativas a espec-
táculos de natureza artística e levantar autos
de notícia das infracções cometidas;

d) Manter informada a IRACA de todos os ele-
mentos que se revelem necessários à sua acti-
vidade;

e) Enviar à IRACA, nos primeiros cinco dias de
cada mês, toda a informação referente à acti-
vidade realizada no mês anterior;

f) Exercer as competências que lhe sejam dele-
gadas pelo inspector regional das Actividades
Culturais.

2 — As funções de delegado municipal consideram-se
exercidas por inerência do cargo que ocupam na câmara
municipal e conferem o direito à percepção de uma
gratificação a fixar por despacho conjunto dos Secre-
tários Regionais da Presidência para as Finanças e Pla-
neamento, da Educação e Cultura e Adjunto da Pre-
sidência.

3 — O cargo de delegado municipal da IRACA é
exercido em comissão de serviço anual, renovável.

4 — A comissão renova-se automaticamente se o
nomeado não tiver manifestado intenção contrária até
10 dias antes do seu termo.

5 — Não pode ser renovada a comissão de delegado
que tiver merecido parecer desfavorável do inspector
regional das Actividades Culturais, sendo tal parecer
comunicado ao respectivo presidente da câmara com
a antecedência mínima de um mês sobre a data da
renovação.

6 — O delegado cuja comissão não foi renovada man-
tém-se em exercício de funções até à nomeação do novo
delegado.

CAPÍTULO II

Conselho Técnico para Espectáculos

Artigo 8.o

Natureza e competências

1 — O Conselho Técnico para Espectáculos, adiante
designado por CTE, é o órgão consultivo em matéria

de projectos de recintos de espectáculos de natureza
artística submetidos à IRACA, nos termos da legislação
em vigor.

2 — Compete ao CTE:

a) Dar parecer sobre os projectos de construção,
reconstrução, adaptação ou alteração dos recin-
tos de espectáculos de natureza artística e
demais casos que por lei devam ser-lhe sub-
metidos;

b) Dar parecer sobre projectos de diplomas rela-
tivos à regulamentação das condições técnicas
e de segurança dos recintos de espectáculos de
natureza artística.

3 — As deliberações do CTE são tornadas exequíveis
mediante despacho do inspector regional das Activida-
des Culturais.

Artigo 9.o

Presidência e constituição

1 — O CTE é presidido pelo inspector regional das
Actividades Culturais ou por um seu delegado e terá
por vogais:

a) Um delegado da Direcção Regional da Cultura;
b) Um delegado da Direcção Regional de Obras

Públicas e Transportes Terrestres;
c) Um delegado da Direcção Regional do Am-

biente;
d) Um delegado do Serviço Regional de Protecção

Civil e Bombeiros dos Açores.

2 — O presidente designará um dos vogais para secre-
tário do CTE.

3 — Os vogais do CTE são designados pelo dirigente
máximo do respectivo serviço e auferem, caso não sejam
funcionários da Administração Pública, senhas de pre-
sença, de montante a fixar por despacho conjunto dos
Secretários Regionais da Presidência para as Finanças
e Planeamento, da Educação e Cultura e Adjunto da
Presidência.

Artigo 10.o

Funcionamento

Ao funcionamento do CTE aplicam-se as normas do
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, respeitantes
aos órgãos colegiais.

CAPÍTULO III

Pessoal

Artigo 11.o

Quadro de pessoal

O quadro de pessoal da IRACA é o constante do
mapa anexo ao presente diploma, que dele faz parte
integrante, sendo agrupado de acordo com a seguinte
classificação:

a) Pessoal dirigente;
b) Pessoal de chefia;
c) Pessoal de inspecção de actividades culturais.
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Artigo 12.o

Carreira de inspector-adjunto de actividades culturais

1 — As condições de ingresso e acesso e o desen-
volvimento indiciário da carreira de inspector-adjunto
de actividades culturais são os definidos no Decreto-Lei
n.o 112/2001, de 6 de Abril, adaptado à Região pelo
Decreto Legislativo Regional n.o 22/2001/A, de 13 de
Novembro.

2 — Compete ao inspector-adjunto de actividades cul-
turais inspeccionar e verificar o cumprimento das dis-
posições legais referentes a videogramas, fonogramas
ou outros suportes, procedendo ao seu arrolamento ou
apreensão, e a recintos de espectáculos e divertimentos
públicos de carácter cultural, praticar os actos proces-
suais em inquéritos e processos de ordenação, depor
em tribunal e acompanhar a aplicação dos apoios finan-
ceiros concedidos no âmbito das actividades e infra-
-estruturas culturais.

CAPÍTULO IV

Estatuto do pessoal de inspecção da IRACA

Artigo 13.o

Poderes de autoridade

1 — O pessoal de inspecção, quando em serviço e
sempre que necessário ao desempenho das suas funções,
para além de outros previstos na lei geral, goza dos
seguintes poderes de autoridade:

a) Levantar autos de notícia quando verifique ou
comprove pessoalmente qualquer infracção às
normas sujeitas à fiscalização da IRACA;

b) Denunciar às autoridades competentes as infrac-
ções às normas sujeitas à fiscalização da IRACA
de que tiver conhecimento;

c) Solicitar às autoridades administrativas e poli-
ciais o auxílio de que necessitar para o bom
desempenho das suas funções;

d) Proceder à consulta de livros, registos, bilhetes
e demais documentação existente nos recintos,
estabelecimentos ou locais referidos no n.o 1
do artigo 14.o, nos termos da legislação apli-
cável;

e) Proceder, por si ou através de autoridade admi-
nistrativa ou policial competente, e cumpridas
as formalidades legais, às notificações a que haja
lugar em processos contenciosos.

2 — O pessoal de inspecção será identificado por car-
tão de modelo a aprovar por portaria conjunta dos Secre-
tários Regionais da Educação e Cultura e Adjunto da
Presidência.

Artigo 14.o

Livre acesso

1 — O pessoal de inspecção tem, no exercício das
suas funções, direito de livre acesso aos recintos de
espectáculos, bem como aos estabelecimentos ou locais
destinados à distribuição, fabrico e armazenamento,
venda ou aluguer de filmes, videogramas, fonogramas
ou respectivos suportes materiais.

2 — O livre acesso a que se refere o número anterior
poderá realizar-se sem aviso prévio, a qualquer hora

do dia ou da noite, sem prejuízo, quanto ao domicílio,
das normas em vigor.

3 — Os proprietários, administradores, gerentes e
directores dos recintos e estabelecimentos sujeitos a ins-
pecção, bem como os respectivos representantes e o
pessoal ao seu serviço, ficam obrigados a facultar ao
pessoal da IRACA em serviço, quando devidamente
identificado, a entrada nos locais referidos no número
anterior ou a sua permanência pelo tempo que for neces-
sário à conclusão da acção inspectiva e a apresentar
a esse pessoal a documentação, os livros de contabi-
lidade, os registos e quaisquer outros elementos que
forem exigidos, para além das informações e declarações
que lhes forem solicitadas.

Artigo 15.o

Sigilo profissional

1 — O pessoal de inspecção bem como todos os fun-
cionários da Direcção Regional da Cultura em serviço
de apoio à inspecção são obrigados a guardar especial
sigilo sobre os factos de que tenham conhecimento em
resultado do exercício das suas funções.

2 — Todas as reclamações, queixas ou denúncias diri-
gidas aos serviços da IRACA são confidenciais.

Artigo 16.o

Suplemento de função inspectiva

Os inspectores-adjuntos de actividades culturais têm
direito a um suplemento mensal de função inspectiva,
nos termos do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 112/2001,
de 6 de Abril, adaptado à Região pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.o 22/2001/A, de 13 de Novembro.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 17.o

Legislação revogada

São revogados os Decretos Regulamentares Regio-
nais n.os 46/83/A, de 18 de Outubro, e 15/84/A, de 4 de
Maio, e o artigo 106.o do Decreto Regulamentar Regio-
nal n.o 11/98/A, de 5 de Maio.

Artigo 18.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

ANEXO

Mapa a que se refere o artigo 11.o

Número Grupo/carreira/categoria Vencimento

Pessoal dirigente

1 Inspector regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

Pessoal de chefia

1 Coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)
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Número Grupo/carreira/categoria Vencimento

Pessoal de inspecção de actividades culturais

3 Inspector-adjunto de actividades culturais,
inspector-adjunto de actividades culturais
principal, especialista ou especialista prin-
cipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c)

(a) Cargo exercido, por inerência de funções, pelo director regional da Cultura, sem
direito a remuneração.

(b) Vencimento nos termos do n.o 2 do artigo 6.o do presente diploma.
(c) Vencimento nos termos do Decreto-Lei n.o 112/2001, de 6 de Abril, adaptado à

Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.o 22/2001/A, de 13 de
Novembro.

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

Decreto Regulamentar Regional n.o 7/2003/A

Orgânica da Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge

O Decreto Legislativo Regional n.o 28/99/A, de 31 de
Julho, reestruturou profundamente o Serviço Regional
de Saúde, com especial incidência no modelo orga-
nizativo.

As unidades de saúde de ilha passam a ser as entidades
jurídicas de suporte dos serviços de prestação de cui-
dados de saúde, carecendo a sua organização e o seu
funcionamento de adequada regulamentação, que é o
objecto do presente diploma no que diz respeito à ilha
de São Jorge.

Assim, em execução do disposto no n.o 7 do artigo 6.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 28/99/A, de 31 de
Julho, e nos termos da alínea o) do artigo 60.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores e da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da Cons-
tituição, o Governo Regional decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Natureza

1 — A Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge, abre-
viadamente designada por USI, é uma pessoa colectiva
de direito público, dotada de autonomia administrativa
e financeira, integrada no Serviço Regional de Saúde
da Região Autónoma dos Açores, exercendo a sua acti-
vidade sob a superintendência e tutela do Secretário
Regional dos Assuntos Sociais.

2 — A coordenação, orientação e avaliação do fun-
cionamento da USI compete à Direcção Regional da
Saúde, sem prejuízo das competências legalmente come-
tidas ao Instituto de Gestão Financeira da Saúde e à
Inspecção Regional de Saúde.

Artigo 2.o

Atribuições

1 — A USI tem como missão a promoção da saúde
na sua área geográfica, através de acções de educação
para a saúde, prevenção e prestação de cuidados na
doença.

2 — Acessoriamente, a USI desenvolve actividades de
vigilância epidemiológica, de formação profissional, de
investigação em cuidados de saúde, de melhoria da qua-
lidade dos cuidados e de avaliação dos resultados da
sua actividade.

Artigo 3.o

Âmbito geográfico

A USI exerce as suas atribuições no âmbito geográfico
da ilha de São Jorge, sem prejuízo da sua participação
no planeamento e gestão do Serviço Regional de Saúde
e da articulação da sua actividade com as USI das outras
ilhas e com outras instituições de saúde.

Artigo 4.o

Âmbito pessoal

A acção da USI dirige-se aos indivíduos, famílias,
grupos e comunidade residentes na mesma ilha e aos
nela deslocados temporariamente.

Artigo 5.o

Extensão de âmbito

O Secretário Regional dos Assuntos Sociais pode
determinar a extensão do âmbito territorial ou pessoal
da USI, em acções que se mostrem necessárias por
motivo de catástrofe ou de fenómenos migratórios.

Artigo 6.o

Cooperação

A USI coopera com as USI das outras ilhas e com
quaisquer entidades que tenham objectivos convergen-
tes com os da saúde, nomeadamente nas áreas da edu-
cação e da acção social.

CAPÍTULO II

Órgãos, serviços e suas competências

Artigo 7.o

Conselho de administração

1 — O conselho de administração é constituído por
um presidente e dois vogais.

2 — O conselho de administração inclui também um
administrador-delegado, nos termos do n.o 5 do
artigo 11.o do Decreto Legislativo Regional n.o 28/99/A,
de 31 de Julho.

Artigo 8.o

Competências do conselho de administração

1 — Compete ao conselho de administração:

a) Definir as directrizes orientadoras da gestão e
funcionamento da USI e assegurar o seu cum-
primento;

b) Elaborar o plano anual de actividades e o
orçamento;

c) Elaborar o plano plurianual e o respectivo orça-
mento previsional;

d) Elaborar o relatório anual de actividades e a
conta de gerência;

e) Assegurar a articulação entre os diversos ser-
viços da USI;


